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Excclentíssimo Senhot Presidente da Càmxa Municipai de Cascavel

REQUEIRO, nos termos que Íegem o art. 122,I, do Regimento Interno desta Casa de
Leis, após de)ibetação legislativa, seja encami-nhado expediente ao Chefe do Poder
Executivo Municipal, soücitando as segu.intes informaçôes accrca dc alvarás de
construção corr' pÍ zo expirado.

1. Existem alvatás de construção com prazo cxpiradoi Sc sim, tequer seja

encaminhada relação dos alvarás vencidos, com nomc, endercço e data do vencimento.

2. QuaI a medida adminisuativa que é tomada quando da exptaçào do prazo do
alvatá de construção?

E o que Requer. Sala de Sessõcs.

Cascavel, 17 de abril de 2018.

I r".-.-l-r-!í'
Policial Madtil
Vereador /PN{B

Justificação:

O ptesente tequerimento úsa seja informado a esse Veteador quantos e quais alvarás
de construção estào com prazo expirado em nosso município.

Requer tal infotmação, haja vista que é de conhecimento que mútas obtas já
conclúdas ainda não requereram a Certidão de Conclusào de Obta (CCO), bem como o Habite-
se.

Tal conduta dos N'Iunícipes gera demandado prejúzo ao Município, tendo em r-ista

que, após o termino da obta, é lançado o Imposto Sobte Serviço de Qualquer Namrcza (ISSQQ),
bem como após a conclusão da obm nasce o fato geradot para cobtança de IPTU e'I'axa de Lixo.

Ârnda, rmpottante esclatecet a essa Casa de Leis qual medida é tomada quando do
vencitnento de tal alvará.

Dessa forma, diante da função legislativa de conttole extcrno do Poder Executivo, nos

termos do artigo 31 da Constitüção Federal, requet as iníormações acima expostas.
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